
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO 

 

PORTARIA PRR4 Nº 110, DE 24 DE JULHO DE 2025. 

 

 
Designa servidores para constituírem a Comissão de Inventário Anual dos 

Bens Imóveis, Móveis, Intangíveis e do Almoxarifado, referente ao exercício 

de 2025. 

 

 

A PROCURADORA REGIONAL DA REPÚBLICA, CHEFE DA 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO, no uso das atribuições que lhe 

conferem o artigo 33, Inciso II, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, 

aprovado pela Portaria SG/MPF n° 382/2015, de 5 de maio de 2015, e a Portaria PGR/MPF nº 996, 

de 24 de novembro de 2023, bem assim o disposto na Instrução Normativa SG/MPF nº 06, de 7 de 

junho de 2019, e na Instrução Normativa SG/MPF nº 9, de 11 de junho de 2019, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores JEFERSON RODRIGO PELEGRINI, Técnico do 

MPU/Administração, matrícula 33744, LEONARDO LOPES CALLERO, Analista do 

MPU/Desenvolvimento de Sistemas, matrícula 9795, ROVANI PERES DE ATHAYDE, Técnico do 

MPU/Segurança Institucional e Transporte, matrícula 11543, ELTON MACIEL DOS SANTOS, 

Técnico do MPU/Administração, matrícula 5543, MARCELO PEDRON, Técnico do 

MPU/Administração, matrícula 24793, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão 

de Inventário Anual dos Bens Imóveis, Móveis, Intangíveis e do Almoxarifado desta Procuradoria 

Regional da República da 4ª Região, referente ao exercício de 2025, cujo prazo final para conclusão 

dos trabalhos é 31 de dezembro de 2025, e deverá ser considerada, para as conferências, a posição do 

inventário e estoques em 31 de dezembro de 2025. 

Art. 2º Para fins de suporte aos trabalhos da presente comissão inventariante, ficam 

designados os servidores da Divisão de Logística e Serviços Gerais desta procuradoria. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANA LUÍSA CHIODELLI 

Procuradora Regional da República  

Chefe da Procuradoria Regional da República da 4ª Região 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 28 jul. 2025. Caderno Administrativo, 

p. 2. 
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